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Institui o Diário Oficial Eletrônico, como meio oficial
de publicação e de divulgação dos atos  do Poder
Executivo Municipal, e dá outras providências.

Art. 1º Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico (D.O.E.) como meio oficial de
publicação e de divulgação dos atos do Poder Executivo Municipal.

§  1º  O  Diário  Oficial  Eletrônico  será  publicado na  rede  mundial  de  computadores  –
internet,  no  site  do  Município  de  Serafina  Corrêa,  endereço  eletrônico
https://www.serafinacorrea.rs.gov.br, e poderá ser consultado pelos interessados, em qualquer lugar e
equipamento que tenha acesso à internet, sem custos e independente de cadastramento.

§ 2º A publicação dos atos do Poder Executivo Municipal, no Diário Oficial Eletrônico,
substituirá a publicação individual de cada ato em outros meios de imprensa, salvo disposição legal em
contrário.

§ 3º Fica facultado ao Poder Executivo Municipal a contratação de empresa especializada
para a elaboração e disponibilização do Diário Oficial Eletrônico.

§ 4º Na hipótese de disponibilização do Diário Oficial  Eletrônico no site da empresa
contratada, o hiperlink para acesso às publicações deverá ser veiculado no site do Município de Serafina
Corrêa, endereço eletrônico https://www.serafinacorrea.rs.gov.br.

Art. 2º Serão publicados no Diário Oficial Eletrônico, entre outros, os seguintes atos:
I – os atos do Poder Executivo Municipal, previstos na Lei Orgânica Municipal;
II – os avisos, editais e demais documentos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e suas alterações;
III – os documentos previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e suas

alterações;
IV – os documentos previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas

alterações;
V – as informações previstas na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e

suas alterações.

§ 1º A publicação dos atos do Poder Executivo Municipal no Diário Oficial Eletrônico, não
dispensa a publicação nos demais veículos de imprensa, quando outra legislação assim o exigir.

§  2º  A  publicação  dos  avisos,  editais  e  demais  documentos  relativos  aos  processos
licitatórios, no Diário Oficial Eletrônico, não dispensam a publicação, nos demais veículos de imprensa,
quando assim definidos pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações.

§ 3º Os atos que não requeiram publicação integral obrigatória, poderão ser publicados
em versão resumida,  restringindo-se  o  extrato aos  elementos necessários  à sua identificação e  aos
exigidos por Lei.

Art. 3º Os atos, após serem publicados no Diário Oficial Eletrônico, não poderão sofrer
modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais retificações deverão constar de nova publicação do ato.
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Art.  4º  As edições do Diário  Oficial  Eletrônico serão disponibilizadas  diariamente,  de
segunda a sexta-feira.

§  1º  Não  haverá  edições  do  Diário  Oficial  Eletrônico  nos  dias  feriados  nacionais,
estaduais  e  municipais  de  Serafina  Corrêa  e  nos  dias  em  que,  mediante  divulgação,  não  houver
expediente, ressalvadas hipóteses de relevante interesse público.

§ 2º Nos dias em que não houver atos a serem publicados, o Diário Oficial Eletrônico
circulará normalmente, informando a ausência de publicações naquela data. 

§ 3º Será expedida uma única edição do Diário Oficial Eletrônico por dia, ressalvadas
situações excepcionais, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 4º Na hipótese excepcional  de expedição de mais de uma edição do Diário Oficial
Eletrônico no mesmo dia,  as edições posteriores  à primeira  deverão ser  identificadas  como "Edição
Extra".

Art. 5º O Diário Oficial Eletrônico será identificado por numeração sequencial em ordem
cronológica.

Parágrafo único. A data constante no Diário Oficial Eletrônico corresponderá ao dia de
sua disponibilização.

Art. 6º Considera-se como data da publicação a data de disponibilização do ato no Diário
Oficial Eletrônico.

Parágrafo único. A contagem de eventuais prazos terá início no primeiro dia útil seguinte
à data em que o ato houver sido publicado.

Art.  7º  As  publicações  do  Diário  Oficial  Eletrônico  serão  assinadas  digitalmente  e
obedecerão aos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica asseguradas por certificado
digital  proveniente  de  autoridade  certificadora  integrante  da  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileiras (ICP – Brasil).

Art. 8º Serão de guarda permanente em repositórios digitais, as publicações do Diário
Oficial Eletrônico de que trata esta Lei.

Art. 9º A publicação dos atos do Poder Executivo Municipal no Diário Oficial Eletrônico
terá início no dia 1º de novembro de 2024.

§ 1º A publicação dos atos do Poder Executivo Municipal junto aos órgãos de imprensa
oficial estabelecidos pela Lei Municipal nº 3.733, de 21 de junho de 2019, permanecerá sendo efetuada
até o dia 30 de novembro de 2024.

§ 2º Durante o período em que houver a publicação simultânea dos atos no Diário Oficial
Eletrônico e nos órgãos de imprensa oficial estabelecidos pela Lei Municipal nº 3.733, de 21 de junho de
2019,  ou seja,  de  1º a  30 de novembro de 2024,  os  prazos  serão aferidos  pelo  sistema antigo  de
publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº
3.733, de 21 de junho de 2019.
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Art. 11. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto, no que couber.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 17 de setembro de 2024.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal
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